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Divida di  nresa para com 
a rcspoctiva Caixa do Apo-
ritadoria o Pensões -  lo-

ôofere-ao o pedido de auto-
riza o ara pa amonto era 
preetaqoes por falta de a-
poto legal , determinando-se 

a txietituiq o do revi-
dencia proceda a competente 
cobrança, com juros de mora. 

V3 TOS E  L\TJJOS os presentes autos em que 

a Companhia Nacional MincraçZo de Carvão do Sarro Pranoo sou 

cita permissão para pu r em prseta 6es sua aívlda para com a 

Caixa do Aposentadoria e Pensões doa Serviços do Uinoi'aç o, 

era Tubarão: 

CO iDERA DC) quo, conforme salienta o parecer 

da Procuradoria deste Conselho, o pedida om questão é carece-

dor do apoio legal e, assim, lio pdo ser atendido; 

RESOLVE o Con olho  aciona1 do trabalho, em sts 

ao plena, indetex'tr o pdtdo de Vis. 2, o determinar que a 

Caixa promova, In continenti, a cobrança da dívida, acrescida 

doa respectivos juros da mra, na 1'orNa da ic taia ao vi en 

te. 

Elo de Janeiro, 6 do fevereiro de 191.1 

a) Franc1.sco Barbosa de hezendoProaidente 

a) Abelardo u,arinhi  Relu tor 

Fui presente: a)J. Leonel de Rezando 'lvin  ?rocurador Geral 
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